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garantido ao poder concedente no mínimo o ressarcimento dos 
desembolsos com indenizações, quando estas ficarem sob sua 
responsabilidade.
c	Parágrafo único acrescido pela Lei no 12.873, de 24-10-2013.
Art. 5o Consideram‑se casos de utilidade pública:
a) a segurança nacional;
b) a defesa do Estado;
c) o socorro público em caso de calamidade;
d) a salubridade pública;
e) a criação e melhoramento de centros de população, seu 

abastecimento regular de meios de subsistência;
f) o aproveitamento industrial das minas e das jazidas mine‑

rais, das águas e da energia hidráulica;
g) a assistência pública, as obras de higiene e decoração, 

casas de saúde, clínicas, estações de clima e fontes 
medicinais;

h) a exploração e a conservação dos serviços públicos;
i) a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logra‑

douros públicos; a execução de planos de urbanização; 
o parcelamento do solo com ou sem edificação para, sua 
melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a cons‑
trução ou ampliação de distritos industriais;

c	Alínea i com a redação dada pela Lei no 9.785, de 29-1-1999.
j) o funcionamento dos meios de transporte coletivo;
k) a preservação e conservação dos monumentos históricos 

e artísticos, isolados ou integrados em conjuntos urbanos 
ou rurais, bem como as medidas necessárias a manter‑lhes 
e realçar‑lhes os aspectos mais valiosos ou característicos 
e, ainda, a proteção de paisagens e locais particularmente 
dotados pela natureza;

l) a preservação e a conservação adequada de arquivos, 
documentos e outros bens móveis de valor histórico ou 
artístico;

m) a construção de edifícios públicos, monumentos comemo‑
rativos e cemitérios;

n) a criação de estádios, aeródromos ou campos de pouso 
para aeronaves;

o) a reedição ou divulgação de obra ou invento de natureza 
científica, artística ou literária;

p) os demais casos previstos por leis especiais.
§ 1o A construção ou ampliação de distritos industriais, de 
que trata a alínea i do caput deste artigo, inclui o loteamento 
das áreas necessárias à instalação de indústrias e atividades 
correlatas, bem como a revenda ou locação dos respectivos 
lotes a empresas previamente qualificadas.
§ 2o A efetivação da desapropriação para fins de criação ou 
ampliação de distritos industriais depende de aprovação, pré‑
via e expressa, pelo Poder Público competente, do respectivo 
projeto de implantação.
c	§§ 1o e 2o acrescidos pela Lei no 6.602, de 7-12-1978.
§ 3o Ao imóvel desapropriado para implantação de parcela‑
mento popular, destinado às classes de menor renda, não se 
dará outra utilização nem haverá retrocessão.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 9.785, de 29-1-1999.
Art. 6o A declaração de utilidade pública far‑se‑á por decre‑
to do Presidente da República, Governador, Interventor ou 
Prefeito.
Art. 7o Declarada a utilidade pública, ficam as autoridades 
administrativas autorizadas a penetrar nos prédios compreen‑
didos na declaração, podendo recorrer, em caso de oposição, 
ao auxílio de força policial.

Àquele que for molestado por excesso ou abuso de poder, cabe 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da ação penal.
Art. 8o O Poder Legislativo poderá tomar a iniciativa da desa‑
propriação, cumprindo, neste caso, ao Executivo, praticar os 
atos necessários à sua efetivação.
Art. 9o Ao Poder Judiciário é vedado, no processo de desapro‑
priação, decidir se se verificam ou não os casos de utilidade 
pública.
Art. 10. A desapropriação deverá efetivar‑se mediante acordo 
ou intentar‑se judicialmente dentro de cinco anos, contados 
da data da expedição do respectivo decreto e findos os quais 
este caducará.
c	A alteração que seria inserida neste artigo pela Lei no 13.867, 

de 26-8-2019, foi vetada, razão pela qual mantivemos a sua 
redação.

Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo 
bem objeto de nova declaração.
Parágrafo único. Extingue‑se em cinco anos o direito de pro‑
por ação que vise a indenização por restrições decorrentes de 
atos do Poder Público.
c	Parágrafo único acrescido pela MP no 2.183-56, de 24-8-2001, 

que até o encerramento desta edição não havia sido convertida 
em Lei.

Art. 10‑A. O poder público deverá notificar o proprietário e apre‑
sentar‑lhe oferta de indenização.
§ 1o A notificação de que trata o caput deste artigo conterá:
I – cópia do ato de declaração de utilidade pública;
II – planta ou descrição dos bens e suas confrontações;
III – valor da oferta;
IV – informação de que o prazo para aceitar ou rejeitar a oferta é 
de 15 (quinze) dias e de que o silêncio será considerado rejeição;
V – VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 2o Aceita a oferta e realizado o pagamento, será lavrado acordo, 
o qual será título hábil para a transcrição no registro de imóveis.
§ 3o Rejeitada a oferta, ou transcorrido o prazo sem manifestação, 
o poder público procederá na forma dos arts. 11 e seguintes deste 
Decreto‑Lei.
Art. 10‑B. Feita a opção pela mediação ou pela via arbitral, o 
particular indicará um dos órgãos ou instituições especializados 
em mediação ou arbitragem previamente cadastrados pelo órgão 
responsável pela desapropriação.
§ 1o A mediação seguirá as normas da Lei no 13.140, de 26 de 
junho de 2015, e, subsidiariamente, os regulamentos do órgão ou 
instituição responsável.
§ 2o Poderá ser eleita câmara de mediação criada pelo poder públi‑
co, nos termos do art. 32 da Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015.
§ 3o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
§ 4o A arbitragem seguirá as normas da Lei no 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, e, subsidiariamente, os regulamentos do órgão 
ou instituição responsável.
§ 5o VETADO. Lei no 13.867, de 26‑8‑2019.
c	Arts. 10-A e 10-B acrescidos pela Lei no 13.867, de 26-8-2019.

DO PROCESSO JUDICIAL
Art. 11. A ação, quando a União for autora, será proposta 
no Distrito Federal ou no foro da capital do Estado onde for 
domiciliado o réu, perante o juízo privativo, se houver; sendo 
outro o autor, no foro da situação dos bens.
Art. 12. Somente os juízes que tiverem garantia de vitalicieda‑
de, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos poderão 
conhecer dos processos de desapropriação.
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Art. 13. A petição inicial, além dos requisitos previstos no 
Código de Processo Civil, conterá a oferta do preço e será 
instruída com um exemplar do contrato, ou do jornal oficial 
que houver publicado o decreto de desapropriação, ou cópia 
autenticada dos mesmos, e a planta ou descrição dos bens e 
suas confrontações.
Parágrafo único. Sendo o valor da causa igual ou inferior a 
dois contos de réis, dispensam‑se os autos suplementares.
Art. 14. Ao despachar a inicial, o juiz designará um perito de 
sua livre escolha, sempre que possível técnico, para proceder 
à avaliação dos bens.

c	Art. 465 do CPC.
Parágrafo único. O autor e o réu poderão indicar assistente 
técnico do perito.

c	Arts. 84, 95 e 465, § 1o, I, do CPC.

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia 
arbitrada de conformidade com o artigo 685 do Código de Pro‑
cesso Civil, o juiz mandará imiti‑lo provisoriamente na posse 
dos bens.
c	Refere-se ao CPC/1939.
c	Dec.-lei no 1.075, de 22-1-1970 (Lei da Imissão de Posse).
§ 1o A imissão provisória poderá ser feita, independentemente 
da citação do réu, mediante o depósito:
a) do preço oferecido, se este for superior a vinte vezes o valor 

locativo, caso o imóvel esteja sujeito ao imposto predial;
b) da quantia correspondente a vinte vezes o valor locativo, 

estando o imóvel sujeito ao imposto predial e sendo menor 
o preço oferecido;

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do 
imposto territorial, urbano ou rural, caso o referido valor 
tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente anterior;
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Parágrafo único. O pedido de reexame reger‑se‑á pelo dispos‑
to no parágrafo único do art. 32 e no art. 33 desta Lei.

CAPÍTULO III
CONTROLE INTERNO

Art. 49. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário man‑
terão, de forma integrada, sistema de controle interno, com a 
finalidade de:
I – avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria‑
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos 
da União;
II – comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à 
eficácia e à eficiência da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, 
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de direito privado;
III – exercer o controle das operações de crédito, avais e garan‑
tias, bem como dos direitos e haveres da União;
IV – apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional.
Art. 50. No apoio ao controle externo, os órgãos integrantes 
do sistema de controle interno deverão exercer, dentre outras, 
as seguintes atividades:
I – VETADO;
II – realizar auditorias nas contas dos responsáveis sob seu 
controle, emitindo relatório, certificado de auditoria e parecer;
III – alertar formalmente a autoridade administrativa compe‑
tente para que instaure tomada de contas especial, sempre 
que tiver conhecimento de qualquer das ocorrências referidas 
no caput do art. 8o desta Lei.
Art. 51. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 
darão ciência de imediato ao Tribunal de Contas da União, sob 
pena de responsabilidade solidária.
§ 1o Na comunicação ao Tribunal, o dirigente do órgão compe‑
tente indicará as providências adotadas para evitar ocorrên‑
cias semelhantes.
§ 2o Verificada em inspeção ou auditoria, ou no julgamento 
de contas, irregularidade ou ilegalidade que não tenha sido 
comunicada tempestivamente ao Tribunal, e provada a omis‑
são, o dirigente do órgão de controle interno, na qualidade de 
responsável solidário, ficará sujeito às sanções previstas para 
a espécie nesta Lei.
Art. 52. O Ministro de Estado supervisor da área ou a autori‑
dade de nível hierárquico equivalente emitirá, sobre as contas 
e o parecer do controle interno, expresso e indelegável pro‑
nunciamento, no qual atestará haver tomado conhecimento 
das conclusões nele contidas.

CAPÍTULO IV
DENÚNCIA

Art. 53. Qualquer cidadão, partido político, associação ou 
sindicato é parte legítima para denunciar irregularidades ou 
ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.
c	Art. 74, § 2o, da CF.
c	Art. 113, § 1o, da Lei no 8.666, de 21-6-1993 (Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos).
§§ 1o e 2o VETADOS;
§ 3o A denúncia será apurada em caráter sigiloso, até que se 
comprove a sua procedência, e somente poderá ser arquivada 
após efetuadas as diligências pertinentes, mediante despacho 
fundamentado do responsável.
§ 4o Reunidas as provas que indiquem a existência de irre‑
gularidade ou ilegalidade, serão públicos os demais atos do 

processo, assegurando‑se aos acusados a oportunidade de 
ampla defesa.
Art. 54. O denunciante poderá requerer ao Tribunal de Contas 
da União certidão dos despachos e dos fatos apurados, a qual 
deverá ser fornecida no prazo máximo de quinze dias, a contar 
do recebimento do pedido, desde que o respectivo processo 
de apuração tenha sido concluído ou arquivado.
Parágrafo único. Decorrido o prazo de noventa dias, a contar 
do recebimento da denúncia, será obrigatoriamente fornecida 
a certidão de que trata este artigo, ainda que não estejam 
concluídas as investigações.
Art. 55. No resguardo dos direitos e garantias individuais, o 
Tribunal dará tratamento sigiloso às denúncias formuladas, até 
decisão definitiva sobre a matéria.
§ 1o Ao decidir, caberá ao Tribunal manter ou não o sigilo quan‑
to ao objeto e à autoria da denúncia.
c	Suspensa a expressão “manter ou não o sigilo quanto ao objeto 

e à autoria da denúncia” pela Res. SF no 16, de 14-3-2006.
§ 2o O denunciante não se sujeitará a qualquer sanção admi‑
nistrativa, cível ou penal, em decorrência da denúncia, salvo 
em caso de comprovada má‑fé.
§ 3o Ao decidir, caberá ao Tribunal manter o sigilo do objeto e da 
autoria da denúncia quando imprescindível à segurança da socie-
dade e do Estado.
c	§ 3o acrescido pela Lei no 13.866, de 26-8-2019.

CAPÍTULO V
SANÇÕES

Seção I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 56. O Tribunal de Contas da União poderá aplicar aos 
administradores ou responsáveis, na forma prevista nesta Lei e 
no seu Regimento Interno, as sanções previstas neste capítulo.

Seção II
MULTAS

Art. 57. Quando o responsável for julgado em débito, poderá 
ainda o Tribunal aplicar‑lhe multa de até cem por cento do 
valor atualizado do dano causado ao Erário.
Art. 58. O Tribunal poderá aplicar multa de CR$ 42.000.000,00 
(quarenta e dois milhões de cruzeiros), ou valor equivalente 
em outra moeda que venha a ser adotada como moeda nacio‑
nal, aos responsáveis por:
I – contas julgadas irregulares de que não resulte débito, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 desta Lei;
II – ato praticado com grave infração à norma legal ou regula‑
mentar de natureza contábil, financeira, orçamentária, opera‑
cional e patrimonial;
III – ato de gestão ilegítimo ou antieconômico de que resulte 
injustificado dano ao Erário;
IV – não atendimento, no prazo fixado, sem causa justificada, 
a diligência do Relator ou a decisão do Tribunal;
V – obstrução ao livre exercício das inspeções e auditorias 
determinadas;
VI – sonegação de processo, documento ou informação, em 
inspeções ou auditorias realizadas pelo Tribunal;
VII – reincidência no descumprimento de determinação do 
Tribunal.
§ 1o Ficará sujeito à multa prevista no caput deste artigo aquele 
que deixar de dar cumprimento à decisão do Tribunal, salvo 
motivo justificado.
§ 2o O valor estabelecido no caput deste artigo será atualizado, 
periodicamente, por portaria da Presidência do Tribunal, com 
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